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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco G, - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70058-900 

Site - saude.gov.br 
  

DECLARAÇÃO

  
Processo nº 25000.005006/2019-12
Interessado: SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER/PE
  
Entidade: Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer - HCP
CNPJ nº 10.894.988/0001-33           
Avenida Cruz Cabuga, nº 1597
CEP 50.040-000 – Recife/PE
 
 
 
Em atendimento a solicitação contida na mensagem eletrônica, de 11/12/2018, registrado

sob SEI nº 25000.213990/2018-11, referente à Declaração de Tempestividade sobre o processo de
Renovação da Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social – CEBAS, da Sociedade
Pernambucana de Combate ao Câncer, inscrita no CNPJ nº 10.894.988/0001-33, com sede em
Recife/PE, temos a informar que consultando o nosso Sistema de Certificação das Entidades Beneficentes
de Assistência Social – SISCEBAS verifica-se que a aludida Entidade, teve o seu Certificado (SEI n°
25000.206166/2015-53) deferido conforme Portaria nº 1.146/SAS/MS, de 27/06/2017, publicada no
Diário Oficial da União – DOU nº 122, de 28/06/2017, com validade de 01/01/2016 a 31/12/2018.

Esclarecemos que o § 1º do Artigo 24, da Lei 12.101, de 27/11/2009, dispõe que “§ 1º Será
considerado tempestivo o requerimento de renovação da certificação protocolado no decorrer dos 360
(trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de validade do certificado. ” informamos que a
entidade protocolou em 17/12/2018, tempestivamente, o seu requerimento de renovação, conforme SEI nº
25000.217943/2018-38, o qual se encontra aguardando análise.

Até a presente data o processo com o pedido de renovação não foi concluído, estando a
Entidade alcançada pelo disposto no § 2º, do art. 24, da Lei 12.101/2009, ao estabelecer que “§ 2º a
certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o requerimento de renovação
tempestivamente apresentado”.

Ainda em relação à condição de tempestividade da entidade, cumpre-nos citar o disposto no
§ 3º do artigo 8º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, ao dispor que:

 
“8º O protocolo do requerimento de renovação da certificação será considerado prova da
certificação até o julgamento do seu processo pelo Ministério certificador.
§ 1º O disposto no caput aplica-se aos requerimentos de renovação da certificação
redistribuídos nos termos do art. 35 da Lei no 12.101, de 2009, assegurado às entidades
interessadas o fornecimento de cópias dos protocolos.
§ 2º O disposto no caput não se aplica aos requerimentos de renovação da certificação
protocolados fora do prazo legal ou com certificação anterior tornada sem efeito por
qualquer motivo.
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§ 3º A validade e a tempestividade do protocolo  serão confirmadas pelo interessado
mediante consulta da tramitação processual do requerimento na página do Ministério
certificador na internet ou, na impossibilidade, por certidão expedida pelo Ministério
certificador.”
 

Isto posto, são estas as informações que nos cabe apresentar, ressaltando que para
acompanhar o andamento do processo e para maiores esclarecimentos em relação à Certificação de
Entidades Beneficentes de Assistência Social em Saúde, sugerimos acessar
http://siscebas.saude.gov.br/siscebas/ link: “para acessar a visualização pública clique aqui”, pasta
“documentos vinculados a esta entidade” e selecionar o protocolo correspondente.

Para confirmar essas informações, sugerimos ligar para (61) 3315-6110 ou (61) 3315-6108.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Victoria Paiva, Diretor(a) do Departamento de
Cer�ficação de En�dades Beneficentes de Assistência Social em Saúde, em 09/01/2019, às 11:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7417276 e
o código CRC 4B3997E2.
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